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LEI N.º 5.143, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025
Projeto de Lei n.º 100/2025
Dispõe sobre a reestruturação da cúpula administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Grande do Sul - SAE, extingue e cria cargos de provimento em comissão, e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:



Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica reorganizada a estrutura administrativa de direção do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Grande do Sul – SAE, autarquia municipal.

Art. 2º Em virtude do disposto no artigo 1º da presente lei, a Lei n.º 2.708, de 29 de junho de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“[...]

Art. 8º Ficam criados, na estrutura orgânica do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Grande do Sul – SAE, os seguintes cargos de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Poder Executivo:

I – 01 (um) cargo de Superintendente Técnico-Operacional; e

II – 01 (um) cargo de Superintendente Administrativo-Financeiro.

Parágrafo único. Os cargos ora criados estão sujeitos ao regime estatutário, cuja jornada de trabalho, padrão de vencimentos e referência são as previstas no Anexo III – QUADRO DE PESSOAL DO SAE – CARGOS EM COMISSÃO – TABELA D – Superintendência/ Direção/ Coordenação/Assessoramento da Lei Municipal n.º 2.903, de 03 de julho de 2009.
Art. 8º-A. As atribuições gerais e específicas dos cargos de Superintendente Técnico- Operacional e de Superintendente Administrativo-Financeiro são as constantes do ANEXO VII – QUADRO DE PESSOAL SAE – ATRIBUIÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS, da Lei Municipal n.º 2.903, de 03 de julho de 2009, para todos os fins de direito.
Parágrafo único. O provimento dos cargos em comissão descritos no caput exigirá graduação ou habilitação legal correspondente, de acordo com a área em que venha atuar, dispensada a exigência em casos excepcionais, devidamente comprovadas a capacitação profissional e/ou experiência profissional compatíveis.

Art. 8º-B. Os cargos de Superintendente Técnico-Operacional e de Superintendente Administrativo-Financeiro possuem o mesmo nível hierárquico e estão diretamente subordinados ao Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 8º-C. Os Superintendentes Técnico-Operacional e Administrativo-Financeiro atuarão de forma coordenada para garantir a gestão integrada e eficiente da autarquia, devendo promover reuniões periódicas de alinhamento, com o objetivo de assegurar a unidade de ação e o cumprimento das metas e diretrizes estabelecidas pelo Chefe do Poder Executivo.
[...]”

Art. 3º O § 1º do artigo 3º da Lei n.º 2.903, de 3 de julho de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 3º....
§ 1º Compete a Superintendência do SAE nomear, exonerar ou demitir os servidores, na forma do Estatuto dos Servidores públicos Municipais, exceto os Superintendentes que serão de livre nomeação e exoneração do Prefeito Municipal. 

[...]”


Art. 4º Fica alterado o ANEXO III – QUADRO DE PESSOAL DO SAE – CARGOS EM COMISSÃO, TABELA D – SUPERINTENDÊNCIA/ DIREÇÃO/ COORDENAÇÃO/ ASSESSORAMENTO, da Lei Municipal n.º 2.903, de 3 de julho de 2009, extinguindo-se o cargo público de provimento em comissão de Superintendente.

Art. 5º Ficam criados no ANEXO III – QUADRO DE PESSOAL DO SAE – CARGOS EM COMISSÃO, TABELA D – SUPERINTENDÊNCIA/ DIREÇÃO/ COORDENAÇÃO/ ASSESSORAMENTO, da Lei Municipal n.º 2.903, de 3 de julho de 2009, os cargos públicos de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Poder Executivo, de Superintendente Técnico-Operacional e Superintendente Administrativo-Financeiro.

Art. 6º Os vencimentos inerentes aos cargos criados no Artigo 5º desta Lei, de Superintendente Técnico-Operacional e Superintendente Administrativo-Financeiro, corresponderão à referência 70, constante do ANEXO VI – TABELA DE REFERÊNCIAS E VENCIMENTOS, da Lei Municipal n.º 2.903, de 3 de julho de 2009.


Art. 7º Para todos os efeitos, os cargos ora criados obedecerão, no que couber, ao disposto nas Leis Municipais n.º 1.662, de 04 de novembro de 1992 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e nas Leis 2.708, de 29 de junho de 2007 (Lei de Criação do SAE), 2.903, de 3 de julho de 2009 (Lei de redistribuição de pessoal para o SAE), bem como as demais disposições legais aplicáveis.

Art. 8º Ficam revogadas no ANEXO VII – QUADRO DE PESSOAL DO SAE – ATRIBUIÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS, da Lei Municipal n.º 2.903, de 03 de julho de 2009, as atribuições e formação/requisitos do cargo público de Superintendente, e acrescentadas as atribuições e formação/requisitos dos cargos públicos de Superintendente Técnico-Operacional e de Superintendente Administrativo-Financeiro, de provimento de cargos em comissão, de livre nomeação e exoneração. 


Art. 9º Em razão do disposto nos artigos 4º e 5º desta lei, o ANEXO III – QUADRO DE PESSOAL DO SAE – CARGOS EM COMISSÃO, TABELA D – SUPERINTENDÊNCIA/ DIREÇÃO/ COORDENAÇÃO/ ASSESSORAMENTO, da Lei Municipal n.º 2.903, de 3 de julho de 2009, passa a vigorar na forma prevista no Anexo I da presente Lei.


Art. 10. Em razão do disposto no artigo 8º desta lei, o ANEXO VII – QUADRO DE PESSOAL DO SAE – ATRIBUIÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS, da Lei Municipal n.º 2.903, de 03 de julho de 2009, será atualizado na forma prevista no Anexo II da presente Lei.

Art. 11. As despesas com a execução da presente lei, correrão por conta das dotações a seguir, suplementadas se necessário.

	3190110000000000.04.0110
	Venc e Vant Fixas - P C
	DEPARTAMENTO COMERCIAL

	3190130000000000.04.0110
	Obrigacoes Patronais INSS
	DEPARTAMENTO COMERCIAL

	3190160000000000.04.0110
	Outs Desp Var - P C
	DEPARTAMENTO COMERCIAL

	3191130000000000.04.0110
	Obrig Patron - RPPS
	DEPARTAMENTO COMERCIAL

	3191130000000000.04.0110
	Obrig Patron – Cobertura Deficit Atuarial RPPS
	DEPARTAMENTO COMERCIAL

	3390460000000000.04.0110
	Auxilio Alimentação
	DEPARTAMENTO COMERCIAL

	3390080000000000.04.0110
	Outros Benefícios Assistenciais do Servidor
	DEPARTAMENTO COMERCIAL



Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Grande do Sul, 21 de outubro de 2025.
CELSO LUIS RIBEIRO

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, em 21 de outubro de 2025.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ
ANEXO I
ANEXO III – QUADRO DE PESSOAL DO SAE – CARGOS EM COMISSÃO, “TABELA D” – SUPERINTENDÊNCIA/ DIREÇÃO/ COORDENAÇÃO/ ASSESSORAMENTO, da Lei Municipal n.º 2.903, de 03 de julho de 2009, atualizada nos termos do art. 9º da presente Lei.
ANEXO III

  QUADRO DE PESSOAL DO SAE – CARGOS EM COMISSÃO

TABELA D – SUPERINTENDÊNCIA / DIREÇÃO / COORDENAÇÃO / ASSESSORAMENTO

	GR
	CARGO
	JOR
	QT
	PV
	REFERÊNCIAS

	CM
	Assessor Nível IV
	40
	05
	24
	09

	
	Assessor Nível III
	
	
	25
	20

	
	Assessor Nível II
	
	
	26
	28

	
	Assessor Nível I
	
	
	27
	43


	CM
	*Coordenador Administrativo

*Coordenador de Obras e Serviços

*Coordenador Financeiro
	40
	01

01

01
	28
	48




	CM
	*Assessor Jurídico
	20
	01
	28
	48


	CM
	Diretor de Água e Esgoto
	40
	01
	29
	55


	CM
	Superintendente Técnico-Operacional
	40
	01
	30
	 70

	CM
	Superintendente Administrativo-Financeiro
	40
	01
	30
	70


*(Vide ADI 2227596-38.2023.8.26.0000)
ANEXO II

ANEXO VII – QUADRO DE PESSOAL DO SAE, ATRIBUIÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS, da Lei Municipal n.º 2.903, de 03 de julho de 2009, atualizada nos termos do art. 10. da presente Lei.

ANEXO VII

  QUADRO DE PESSOAL DO SAE

ATRIBUIÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS

“ [...]
SERVENTE

.............

SUPERINTENDENTE TÉCNICO-OPERACIONAL
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

· Compete privativamente ao Superintendente Técnico-Operacional a gestão, o planejamento, a coordenação e o controle de todas as atividades de natureza finalística, de engenharia e de operação da autarquia, garantindo ao munícipe os serviços de fornecimento de água potável, a coleta e o tratamento de esgotos, com qualidade e economia.
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:

· Cumprir e fazer cumprir as diretrizes, planos e programas de governo estabelecidos pelo Chefe do Poder Executivo para o SAE;

· Representar a autarquia, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, quando designados pelo Prefeito;

· Propor e coordenar a elaboração do plano de ação anual e do planejamento estratégico da autarquia;

· Assegurar a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência em todos os atos da autarquia;

· Promover a gestão integrada e harmônica entre as áreas técnica e administrativa, participando das reuniões de coordenação;

· Expedir portarias, ordens de serviço e outros atos normativos internos necessários à disciplina e ao bom funcionamento dos serviços de sua área;

· Apresentar ao Chefe do Poder Executivo, periodicamente, relatórios de gestão e de desempenho da autarquia;

· Coordenar os serviços de captação, adução, tratamento, reservação e distribuição de água, garantindo sua qualidade e regularidade;

· Coordenar os serviços de coleta, afastamento, tratamento e disposição final de esgotos sanitários, em conformidade com a legislação ambiental;

· Planejar e supervisionar a manutenção preventiva e corretiva das redes, estações elevatórias, estações de tratamento, equipamentos e demais infraestruturas do sistema de saneamento;

· Elaborar, aprovar e supervisionar a execução de estudos, projetos de engenharia e planos de expansão e melhoria dos sistemas de água e esgoto;

· Definir as especificações técnicas e elaborar os Termos de Referência e Projetos Básicos para a contratação de obras, serviços de engenharia, aquisição de equipamentos, bombas, painéis, etc. e insumos químicos e operacionais;
· Designar e supervisionar os fiscais técnicos para o acompanhamento da execução de contratos de obras e serviços de engenharia;

· Atestar a execução de serviços e o recebimento de materiais de natureza técnica, praticando o ato de liquidação da despesa correspondente, como condição indispensável para o posterior pagamento pela área administrativa;

· Gerir as equipes técnicas e operacionais, distribuindo tarefas, fiscalizando a assiduidade, a disciplina e a produtividade;

· Garantir o cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho nas atividades operacionais;

· Monitorar e assegurar que a autarquia cumpra todas as normas, licenças e condicionantes ambientais e sanitárias relativas à sua operação. 
· Determinar a elaboração de projetos e especificações, ou realizar diretamente, supervisionar, planejar e coordenar a execução e funcionamento dos serviços e obras de saneamento básico, bem como construções, reformas e ampliações de prédios necessários as atividades da autarquia;

· Desenvolver estudos, projetos e pesquisas relacionados as construções, reformas e ampliações aplicadas no sistema de abastecimento d’água e/ou esgotos, inclusive as implicações junto ao meio ambiente;

· Realizar supervisões técnicas periódicas nas unidades de trabalho da autarquia, objetivando identificar problemas físicos estruturais, propor mudanças e adaptações, opinar sobre manutenção e exigir providências por ordem direta e/ou relatórios;

· Elaborar programação de manutenção preventiva das estações de tratamento de água e esgoto, elevatórias, redes e ramais, máquinas e equipamentos;

· Supervisionar e controlar as escalas de férias, folgas e plantões dos servidores da autarquia, providenciando sua reposição sempre que solicitado;

· Controlar a frequência, a pontualidade e a disciplina dos servidores lotados na autarquia;

· Substituir nos casos de ausência de qualquer natureza ou impedimento, automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo de Superintendente Administrativo-Financeiro.
· FORMAÇÃO/REQUISITOS:

· Graduação em qualquer área com diploma devidamente registrado pelo órgão competente.

SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

· Compete privativamente ao Superintendente Administrativo-Financeiro a gestão, o planejamento, a coordenação e o controle de todas as atividades de natureza administrativa, financeira, orçamentária, comercial, jurídica e de recursos humanos da autarquia, garantindo ao munícipe os serviços de fornecimento de água potável, a coleta e o tratamento de esgotos, com qualidade e economia.
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:

· Cumprir e fazer cumprir as diretrizes, planos e programas de governo estabelecidos pelo Chefe do Poder Executivo para o SAE;

· Representar a autarquia, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, quando designados pelo Prefeito;

· Propor e coordenar a elaboração do plano de ação anual e do planejamento estratégico da autarquia;

· Assegurar a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência em todos os atos da autarquia;

· Promover a gestão integrada e harmônica entre as áreas técnica e administrativa, participando das reuniões de coordenação;

· Expedir portarias, ordens de serviço e outros atos normativos internos necessários à disciplina e ao bom funcionamento dos serviços de sua área;

· Apresentar ao Chefe do Poder Executivo, periodicamente, relatórios de gestão e de desempenho da autarquia;

· Determinar abertura de sindicância ou processo administrativo para apuração de faltas e irregularidades;
· Atuar como Ordenador de Despesas da Autarquia, autorizando a emissão de empenhos, os pagamentos e as movimentações financeiras, sempre após a regular liquidação da despesa pela área competente;

· Coordenar a elaboração da proposta orçamentária anual (LOA), do Plano Plurianual (PPA) e da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) da autarquia;

· Submeter ao Chefe do Poder Executivo, nos prazos próprios, os orçamentos sintéticos e analíticos anuais plurianuais e, quando necessário, os pedidos de créditos adicionais
· Supervisionar os serviços de contabilidade, tesouraria, arrecadação e controle financeiro;

· Fiscalizar, coordenar e acompanhar a execução do Orçamento Anual e Plurianuais, recomendando, se for o caso, revisão nos orçamentos; 

· Supervisionar, planejar, coordenar e propor diretrizes, planos e metas para as atividades de Planejamento Financeiro e de Orçamentos abrangendo: análises econômico-financeiras, estudos tarifários, orçamentos e plano plurianual; 

· Coordenar, supervisionar e homologar os procedimentos licitatórios em todas as suas modalidades, bem como os processos de contratação direta (dispensa e inexigibilidade), garantindo a estrita observância da legislação;

· Gerir e assinar os contratos, convênios e demais instrumentos jurídicos firmados pela autarquia;

· Supervisionar a política de recursos humanos, incluindo folha de pagamento, concursos públicos, processos seletivos, avaliação de desempenho e desenvolvimento de pessoal;

· Coordenar os serviços comerciais, incluindo o cadastro de usuários, a medição, o faturamento, a cobrança e o atendimento ao público;

· Gerir o patrimônio, o almoxarifado e a frota de veículos da autarquia;

· Supervisionar as atividades do almoxarifado, visando assegurar a organização e integridade dos materiais estocados; 

· Supervisionar as chefias sob sua responsabilidade, coordenando, assessorando, fiscalizando e determinando a realização das atividades relacionadas a compras, manutenção, estoque, conservação da frota e demais atividades administrativas que se fizerem necessárias; 

· Supervisionar a assessoria jurídica interna ou externa, acompanhando os processos judiciais e administrativos de interesse do SAE;
· Prestar contas aos órgãos de controle interno e externo, como o Tribunal de Contas, consolidando as informações de todas as áreas da autarquia.
· Promover a análise constante das tarifas, taxas e preços públicos dos serviços de água e esgoto, a fim de resguardar o equilíbrio econômico-financeiro do SAE; 

· Orientar o desenvolvimento e execução de programas de ação voltados para a contínua racionalização e otimização das atividades de apoio administrativo do SAE, visando o aumento da eficiência e a redução de custos; 

· Supervisionar e controlar as escalas de férias, folgas e plantões dos servidores da autarquia, providenciando sua reposição sempre que solicitado;

· Controlar a frequência, a pontualidade e a disciplina dos servidores lotados na autarquia;

· Substituir nos casos de ausência de qualquer natureza ou impedimento, automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo de Superintendente Técnico-Operacional.
· FORMAÇÃO/REQUISITOS:

· Graduação em qualquer área com diploma devidamente registrado pelo órgão competente.

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

[...]
